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1.- HISTÓRICO: 

O Instituto Municipal de Ensino Superior de 

Presidente Prudente submete à apreciação deste Conselho a indi-

cação do Prof. Sylvio Pessoa para ministrar, na categoria docen

te de Professor I, a disciplina Recreação do Curso de Licencia-

tura em Educação Física. Esclarece a Escola que o indicado irá 

substituir o Prof. Aparecido Orlando Moretti, aprovado por este 

Conselho pelo Parecer CEE nº 1.433/78, que por motivos particula-

res solicitou afastamento o partir de 01 de agosto de 1981. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

0 professor Sylvio Pessoa é licenciado em Educação 

Física pela Escola de Educação Física de S. Carlos, em 1973, cons-

tando em seu histórico escolar o estudo da disciplina para a 

qual está sendo indicado. Tem experiência docente e foi aprovado 

por este Conselho (Parecer CEE nº 1.657/80) para ministrar a dis-

ciplina Natação no Curso de Licenciatura da Escola proponente. 

Foi professor de Educação Física na Aprendizagem Industrial da 

Mercedes Benz do Brasil, de 1975 a 1977, tendo participado ain

da da Coordenadoria de Olimpíadas Regionais a Estaduais. Também 

foi professor de Educação Física no SENAI, de novembro de 1976 

a agosto do 1977. A grade horária (fl.41) é compatível. 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação do Prof. Sylvio Pessoa para, na 

categoria docente de Professor I, ministrar a disciplina Recrea-

ção no Curso de Licenciatura em Educação Física no Instituto Mu-

nicipal de Ensino Superior de Presidente Prudente. 

São Paulo, 09 de setembro de 1981 

a) Consº Célio Benevides de Carvalho 

Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA do ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando 0ctávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves Ferrei-

ra Filho e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 23.09.81 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de outubro de 1981 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


